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13º Festival do Camarão
Regulamento da Corrida de Canoa Caiçara
Objetivo e Realização
Art. 1º - A Corrida de Canoa Caiçara é uma iniciativa da FUNDACC – Fundação Educacional e Cultural de Caraguatatuba e faz parte das comemorações do 13° Festival do Camarão, com o objetivo de valorizar a cultura caiçara na sua forma mais ampla de expressão.
Das inscrições
Art. 2º - As inscrições poderão ser efetivadas até meia hora antes do início da competição.
§ 1º - A inscrição será GRATUITA e deverá ser feita mediante a apresentação do documento de identidade e o do registro como pescador.

Art. 3º - Poderão se inscrever pescadores, esposas e filhos de pescadores das 4 cidades do Litoral Norte Paulista. 

Das Categorias
Art. 4º - Os inscritos poderão competir na seguinte categoria:
- Masculino Solo: Categoria individual formada por homens com idade entre 18 e 59 anos;

- Masculino Dupla: Categoria formada por dois homens com idade entre 18 e 59 anos;
- Lobo do Mar: Categoria individual formada por homens com idade acima de 60 anos; 
- Peixinho: Formada por adolescentes de ambos os sexos com idade entre 12 e 17 anos;

- Feminino: Categoria formada por mulheres com idade acima de 18 anos;
- Regata de Canoa a pano: Categoria individual formada por homens ou mulheres com idade acima de 18 anos que utilizem canoas a vela;
- Especial: Categoria individual formada por homens ou mulheres com idade acima de 18 anos que utilizem canoas especialmente, feitas para corrida;
§ 1º - Só será permitida a inscrição de canoas de madeira, confeccionadas em troncos. 

Do Local, Duração e Fiscalização da Prova

Art. 5º - A Corrida de Canoa Caiçara acontecerá no dia 6 de junho de 2010 (domingo), a partir das 9 horas, na Praia do Centro, em frente a Praça de Eventos.
Parágrafo único – Os participantes deverão estar concentrados a partir das 8:30 horas, na Praia do Centro. O não comprimento sujeitará o competidor à desclassificação.
Art. 6º O percurso da corrida será estabelecido pelos organizadores e será demarcado por bóias de sinalização.

§ 1º - Os competidores só poderão iniciar cada competição após o sinal do árbitro oficial da prova. 

§ 2º - Será considerado vencedor em cada modalidade o competidor que completar o percurso em menor tempo.

Das Penalidades
Art. 7º - Será considerado desclassificado o competidor:

I - Que tenha desrespeitado a comissão organizadora e/ou demais participantes;

II – Que não respeite as normas e condições estabelecidas neste regulamento;

III – Que comprometa a segurança dos demais competidores e o bom andamento da competição.
Da Premiação
Art. 7º - Os 60 (sessenta) primeiros inscritos, independente de sua colocação, receberão, cada  um, 1 (uma) cesta básica como estímulo à participação.
§ 1º - A retirada das cestas básicas acontecerá em data posterior à corrida de canoa, em local previamente divulgado.

§ 2º - Mesmo que o competidor participe em mais de uma categoria, receberá apenas 1 (uma) cesta básica.

Art. 8º - O competidor de cada modalidade que cumprir a prova em menor tempo será considerado o 1º colocado. O primeiro e o segundo colocado de cada categoria receberão um troféu como premiação. 
Considerações Finais

Art. 9º - A FUNDACC estabelecerá parceria com o Corpo de Bombeiros e a Capitania dos Portos para, conjuntamente, garantir o cumprimento legal, a ordem e a segurança durante a realização do evento;

Art. 10 - A concretização da inscrição na Corrida de Canoa Caiçara autoriza a comissão organizadora do evento a utilizar imagens e vozes dos participantes em futuros materiais promocionais da FUNDACC, sem direito à indenização;
Art. 11 - Os organizadores da Corrida de Canoa Caiçara não se responsabilizarão por perdas, roubos ou danos materiais e/ou físicos ocorridos com os participantes, espectadores e acompanhantes antes, durante e após o Festival do Camarão.
§ 1º - A inscrição na Corrida de Canoa Caiçara do 13º Festival do Camarão configura-se como aceite de todas as normas deste regulamento pelo participante.
§ 2º - Os casos omissos no presente regulamento serão analisados e definidos pela comissão organizadora e das suas decisões não caberão recursos.
Eloíza A. A. Antunes de Oliveira

Presidente da FUNDACC
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